
Gabinete do Prefeito.
Prefeitura de Ouro Preto

Governo José Leandro
, Preservando o passado. fazendo o presente, construindo o futuro, , '"

PROJETO DE L1:I Nº •!Jl•• /84'

"Dispõe sobre alteração do artigo 2Q da Lei Muni-
"cipal 185/80 de 31./12/1980. "

..
o povo do;MuniQ.!::Lpiode Ouro E~e;t~,'por_.aeus re-
presentantes na Câmara M~icipal, decreta e eu

em seu nome, sanciono a seguinte Lei: ~
, .

Arto lQ - Fica aLt..eradoo artigo 2Q -;d~ Lei fyluni~
cipaI 185/80, que passa a ter a seguinte redação:

Considera-se ocupação ilegi tima,' para efeitos,
desta Lei, a posse e o uso 'não autorizado por 'pessoa física, de ter-

., ! - p?~~ ",. . Ireno pertencentes ao Munic~pio, localizado nos per~metros urbano, e
suburbano da cid,ade,nfis sedes dos distritos e povoados, bem como, I

na zona rural em que haja sido construidas benfeitorias de qualquer
natureza~ até 20 de dezembro de 1984.

Arto 2Q - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação .•
Art. 3Q - Revogam-se ~s disposições em contrá-
rio.
Nlando,por tanto ••••••••••••••••••••..•••

Prefeitura Municipal de Ouro Preto, •••• de •••
•••••••••••••• de 1984.

.. "

Dr. Filho
Prefeito Municipal


